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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

   

EMENDA 

Acrescente-se, onde convier: 

An PROJFTn 	!PI 

Ar-E. 	O Valor Venal fixado para o exercício seguinte, 
nXp poderá ultrapassar 70% (setenta por cento) 
do índice da inflarão, apurado no exercício 
anterior. 

Art. 	Q -RTC" - "Rnitim Informativo 	Cadas-hro dia 
cada im6v1, 	atualizado e revisto a pedido 
do interessado ou con-hribuin 	ou ainda, toda 
vez guR, o im6vel sofrer alterarão da área 
rona:truída. 

2-t. 

	

	Fica autorizado o Executivo Municipal criar o 
"VALE IPTU", para compensação dos lançamentos 
tributários devidos ao município. 

12 - 

	

	O "VALE-IPTU" será iasni--reque ao portador, na 
prnporro de 0,01 (hum CENTÉSIMO) sobre o 
valor da Nota Fiscal sujeita ao recolhimento 
do ICMS, ..=frgi-Eid=t e contabilizada pelas 
empresas comerciais inscritas no município. 

20 - 	Como incentivo 	comb,=kte à 	fl,neparãn de  
tributos no municipio, motivando o consumidor 
exigir Notas Fiscais, o Executivo 	Municipal 
naquiamentará, ate 31 de dezembro de 1993, a 
irai--ifuiço do "VALE-TF=TU" para vigir em 1994. 

Redija-se assim o Ar- €.7°: 

Nos casos em que a aplicação desses critérios 
conduzir a tratamento injusto ou inadequado, a 
juízo da Comissão Técnica do IPTU, 	adotar—ae-á 
critério especial, devidamente justificado, 
sujeito à Recurso Voluntário para a Junta de 
R,.acur,an'a Fisrais, puça 	 ram 30(trinta) 
dias. 
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Serão 3 (trg's) n= Membros da Comissão 
Técnica do IPTU indicados pela Assessoria de 
Planejamento, entre os Funcionários Efetivos 
do Setor rin Cadastro Fís~co~  

- Serão 3 (três) os Membros da Junta de 
Recursos Fiscais, indicados pela A--=,=InriarAn 
dos Contabilistas, pela 5P2 Sub,ar.ro da OAB 
e pela Associação dos Engenhiairns, Agrônomos 
e Arquitetos, sendo um representante de cada 

ia a no município. 

VEREADOR PAU' n DE ANDRADP-Ps12. 	 26.o9=1992. 

PA LACETE RA DENTES 
Praça Barão do Rio Branco, 22 — CEP:!12'400-000 — Pindamonhangaba SP 

Telefones: (0122) 42-2355 - .4i-2786 - Telex 122 303 
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EMENDA- de autoria do  
Vereador PAULO DE ANDRADE - PSDB- - 	Ao PRnJETn DE LEI  N2 
178/93, do Executivo Municipal, que "dispõe sobre a planta de 
valores nI.,ceP=,=-Aria à determinação dos valores venais dos imóveis  
urbanos, para cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTH. P. dá outra  providências~"  

SENHOR PRESIDENTE,  
RFNHORFR VEREADORES:  

O crescimento 	populacional das cidades vem 
exigindo das administrações públicas grandes investimentos em: 
nhr,R.s, serviços e eventos que proporcionem melhoria à comunidade. 

A finalidade comercial ou 	industrial de uma 
organização privada é logicamente, o lucro financeiro. 

Na administração pública, a finalidade é outra, 
ou seja: proporcionar o bem-estar da população, com melhoria de 
vida a cada cidadão que convive em sociedade, retribuindo à 
comunidade, o dinheiro recolhido dos tributos, em melhoramentos 
priorizados conforme estabelecidos pela própria administrarão. 

A satisfaço individual, o bem-estar social, 
exigem riPís autoridades administrativas uma din2mica continua e 
interminável: quanto mais se constroi; quanto mais se atende á 
população, dando solução aos mais variados e complexos problemas, 
a cidade vai progredindo e desenvolvendo-sepor indudAn edonSmica 
ou por estas mesmas realizações públicas - que facilitam a vida 
das pessoas, da familia, 	da dolei--ividPide, da f-idadee do 
próprio município, criando assim, novas necessidades a exigirem 
mais recursos para suas efetivas realizações, nesta roda-viva ! 

Este progresso conquistado com recurso do 
contribuinte - que mantém o município em desenvolvimento, vem 
gerar outros problemas a requerer novas providências da 
administração e assim, sucessivamente, forma-se uma 'ciranda" 
proporcional ao crescimento: (+) mais população, (+) mais obras e 
(4) mais serviços públicos serão reclamados pelo povo que - paga 
em torno de 	58 tributos: federais, estaduais ou municipais. 

Tudo isso vem gerar mais progresso e mais 
Para atender aos anseios do cidadão comum, 

serão necessárias e obrigat6rias a execução de novos 
investimentos em equipamentos públicos, para dar mais conforto 
ao povo, tais como: 	habitarão, 	circulação, trabalho e 
recrearão. Para socorrer, entre outras necessidades individuais, 
o poder público deverá investir e manter f-,rmnent~nt2a saúde, 
a educação, o ensino, a segurança e outras realizações urbanas 
rurais, indispensáveis à convivência social na comunidade. 
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par 	 realizações a adminis-trarão 
pública, logicamente, terá que obter os recursos financeiros que 
as autoridades buscam constantemente, na fonte Pagadora: 
"O CONTRIBUINTP",  através de lançamentos dos tributos legais, 
procedendo genericamente, a cobrança dos impostos 	as taxas, 
tarifas e contribuição de melhoria, dos usuários dos serviços 
públicos. 

A população ativa, que gera as riquezas, os 
contribuintes que recolhem os tributos públicos, dia a dia, estão 
mais frustrados e preocupados com o destino dado ao dinheiro 
público. O esperado retorno dos tributos em realizações, muitas 
vezes não é satisfat6rio, divergem, quase sempre, dos enganosos e 
propagados melhoramentos, além dos lamentáveis procedimentos da 
má administração das coisas de interesse público, historicamente, 
constatados nos governos: federal, estaduais e municipais. 

A ganância, a má administrarão 	obras 
demag6gicas com fins elitoreiras - que oneram o erário público, 
fazem com que as autoridades responsáveis busquem meios legais 
para arrancar mais dinheiro do povo, criando ou aumentando novos 
tributos, sem entretanto, evitar ou reduzir os desperdícios, as 
mordomias, a corrupção, o emprenuismo dos apadrinhados, o 
nepotismo, bem como o ressarcimento dos danos a terceiros, 
devidos e provocados por negligência pública e incompetência 
administrativa. Uma minoria de bons e eficientes administradores 
que trabalha com seriedade, tem merecido a admiração, o respeito 
e reconhecimento da população observadora. 

*********************** 

O "IBAM" do Rio de Janeiro, publicou no seu 
"Noticiário", N2 334. de setembro, oportuna matéria, a qual 
transcrevemos a seguir: 

"COMBATE  A SONESArAO"  

- " O Dr. Jorge dos Santos Pereira, Conselheiro  do Tribunal  de 
Contas  dos Muniripin=.  do Estado  da Bahia  e Membro  da ~embléiR.  
Geral do IBAM,_ em recente artigo  publicado no "Noticiário" 
daquela Corte  de Contas, alerta  as autoridades municipais para  a 
nr===idade de adorão de medidas capazes de evitar atitudes  
desonestas  de empresas que acabam  cor envolver Prefeitos  e seus  
auxiliares.  

Depois de ter examinada_ nos dois últimos  
exercícios financeiros, centenas  de processos  de denúnica  de 
sonegarão,  o Dr. Jorge dos Santos Pereira procura analisá-los  e 
caracterizá-los  em vários tipos, formulando recomendaçbes para  as 
Administrações Municipais. 	Segundo ele,  há firmas fraudulentas,  
especializadas  em derterminados tipos  de ilicitude=1, tais como:  
a firma "fantasma"  . a firma desativada,  a que oferece notas  e 
recibos graciosos  e as empresas gráficas que forjam  -halonArins  
fiscais, que soneqam o ICMS e, por conseguinte ~  lesam o  
Munir4nio, pois  a eles Pertencem 25% desse tributo estadual.  " 

********************** 
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A)- 	No início desta Legislatura, este Vereador que 
abaixo subscreve, na primeira reunião da Mesa com as Comissões 
In-Eernas, realizada no Gabinete, com o Sr. Prefeito, manifestou 
suP1 preocupação a respeito da evasão de receita municipal ~  
relatando-lhes a compra de mercadorias que fez na loja "CEM", em 
PindA.monftRngba e quando da entrega das mesm.=çs foram crImpanh,=çda 
de Notas Fiscais, toda--; emitid,..- =- na cid==tdi== de SALTO-SP~ ! 

8)- 	Através do Requerimento N2114, de 08.02.93, 
-oIicitamos informações e providências da Associarão Comercial e 
Industrial de Pindamonhangaba, relatando o fato da compra 
efetivada no comércio daqui, com extração de notas fiscais fora ! 

C)- Nenhum resultado efetivo foi conseguido, pois o 
Poder Executivo, responsável pela administração financeira do 
município, não demonstrou interesse prático para evitar essa 
evasão de receita onde Pindamonhangaba vem perdendo 25% do ICMS 
sobre transação comercial que não haja Nota Fiscal de Pindai_ba. 

D)- Requeremos em 15.02.93, providncias N2381, ao 
Sr. Prefeito Municipal, para que a cobrança do IPTU, até 

ln de março, fosse calculada com a UFMP de janeiro, considerando 
os compromissos escolares no inicio do ano letivo que 
sobrecarregam e descontrolam as finanças domésticas neste 
primeiro trimestre. 

w)- 	É de nossa autoria o Requerimento N2147/93, de 
15 de fevereiro, que solicitou providncias sobre o IPTU, contra 
os seus reflexos que oneram o contribuinte por ocasião das 
transações imobiliárias - escrituras públicas e registros 
realizados 	Comarca. 

F)- 	Pela IndicRção N2852, r=. 29.02.93, demnn,==trimo=, 
ao Exmo. Sr. Presidente desta Câmara de Vereadores, nossa 
preocupação jurídica sobre os desdobramentos legais nas cobranças 
do IPTU, que possam contrariar os efeitos produzidos pelo AcArdão 
do Tribunal de Justiça do Estado de S.P. com deci-,---ão final, do 
Processo N2 11.704-0/9. e com Embardn,=,  de DrlararNo rejeitados~ 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES: 

EM DEFESA DA 	MORALIDADE POBLICA, EM DEFESA DOS INTERESSES 
MAIORES DE PINDAMONHANGABA E EM DEFESA DOS CONTRIBUINTES, NAO 
APROVAREMOS O PROJETO DE LEI N2178/93, de autoria do Prefeito 
Municipal, considerando o seguinte: 

1 - 	Se Pindamonhangaba vem sofrendo evasão de receita por 
negligência administrativa; 
2 - 	Se há pendência jurídica vinculada ao IPTU de 1990, cujo 
aumento do execicio seguinte não poderia ultrapassar à correção 
monetária de 1989, com crédito aos contribuintes; 
3 - 	Se a Lei Orgânica do Município está em pleno vigor; 
4 - 	Se esta Câmara de Vereadores evitou o ressarcimento aos 
ex-contribuintes do IPFSP que sangraria vultosa soma de dinheiro 
do IPTU, corrigida em 31.03.93 em Cr$3.676.572.155,74 - ou Cr$ 
13.070.615.720,00, em 12.08.93, se prosperasse o Processo N2 
324/93, decidido sabiamente, na 2-("1- VARA DE PINDAMONHANGABA, que 
julgou "IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA INDEFERIR A SEGURANçA 
POSTULADA"; 
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5 - 	Se devemos ajuizar Ação contra o próprio IPESP, para que 
nosso município seja ressarcido em CR$ 13.070.615,72 (tl-P,7 
milhões, setenta mil, seiscentos e quinze cruzeiros reais e 
...,-etP.nta e doi.sa centavos) 	por contribuição de "aposentadoria 
parlamentar" inconstitucional e indevidamente recolhida desde 
197A ==t -E4 19R9; 
6 - 	Se a administração está doando te rras públicas a 
terceiros, contrariando a Lei Federal N28.666/93; 
7 - 	Se a administração aceitou a população l evantada no 
recenami=ntri 	1991; 

8 - 	Se o município não depositasse o Precatório no valor de 
25 BIIHOFS de cruzeiros, em 16 de junho, haveria Intervenção pela 
primeira vez na história do nosso município; 

9 - 	Se outro dp6=.itn de novo Precatório não for efetuado no 
valor de CR$ 170.736.059,3O (centosetenta 	 set-cento=-- 
e trinta e seis mil, cincoenta e nove cruzeiros REAIS e trinta 
centavos) , 	(ou er$170BILHElFS antigos),ou sejam Cr$ 
170.736-059.301,20, também sujeito ã Inteveção no município, pela 
desapropriarNo da antiga riRR, cujo terreno pertenceu à 
Mombaça; 

10 - 	Se o prédio histórico onde este Poder Legislativo 
Municipal tem instalada sua sede, que era do Patrimônio do 
Município, foi doado, sem reserva de domínio Ce 	título de 
doação precisa ser revi.-...to), posterinmentP=. vendido a -1---rceiro,=,  
particulares, por quem agora estamos sendo despejado; 

11 - Se o próprio cadastro físico da Prefeitura Municipal não 
e.=-tá correto ~  sestá de--r-a-hu,Rlizadn, as novas construções civis não 
P.=tão sob controle, com Habite-se a ser inspecionado, os valores 
da "terra nua " contraditório 	injustos, 	"Vila Prado" 
et-A com ITU 1=knr...dd, no mesmo valor do Residencial "Village 

!); 

12 - 	Se tudo isso vem comprovar desgoverno administrativo, 
a má fé pt:(blica, a demagogia de falsos políticos, os mitos 
produzidos, a omissão e mais sacrifício financeiro ao nosso povo, 
não terá nos.=-a aprov,RrAn, como Vereador - eleito p,=tr.R 
os atos da administrarão pública. 

Portanto, NAn DEVEMOS AGORA, APROVAR AUMENTO DO 
IPTU PARA 1994, PARA QUE ESTA CAMARA DE VEREADORES NMO IMITE A 
APRnVAçA0 P.m FfrasíliA. DA "LEI DOS CHEQUFS", QUE SAPIAMENTE O 
PODER JUDICIÁRIO ANULOU SEHS EFEITOS PARA ESTE ANO ! 

Se houve promessas milagrosas nas campanhas 
eleitorais e agora precisam de dinheiro do povo para cumpri-Ias, 
a responsabilidade não cabe ao eleitorado que falou nas urnas e 
sim aos eleitos por elas. Já sabiam dessa gravíssima situarão !!! 

Plenário "Dr.Francisco Romano de Oliveira" , 
em 26 de setembro de 1993- 

Vereador :til de Andrade-PSDB. 
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